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EDITAL Nº 152/2019                                GIRUÁ/RS, 09 DE AGOSTO DE 2019.

 CHAMAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO PARA FINS DE CONTRATO TEMPORÁRIO 

DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 6712/2018

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul no uso

de  suas  atribuições  legais,  TORNA  PÚBLICO,  que  fica  convocado  o  candidato  abaixo

relacionado,  para  o  cargo  de  Merendeira,  do  Concurso  Público  realizado  através  do  Edital

nº01/2016, para manifestação de interesse, em assumir 1 (uma) vaga de contrato temporário

de acordo com a Lei  Municipal  nº  6712/2018,  em substituição a licença de servidor efetivo,

sendo que a contratação seguirá a ordem de classificação, consecutivamente. Desta forma, os

candidatos  têm  o  prazo  de  5  (cinco)  dias  da  publicação  deste  Edital  para  ciência,  e  os

interessados devem entrar em contato com a Secretaria Municipal de Administração, pelo fone

55 3361-2000 ou email: administracao@girua.rs.gov.br, esgotando o prazo, dá-se por revogado

o mesmo.

Candidato Cargo Classificação Edital Concurso Público

Patrícia Rafaeli Lyra Merendeira 18º Edital nº 01/2016 e Edital de

homologação nº 11/2015

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 09 DE AGOSTO DE 2019, 64º

ANO DA EMANCIPAÇÃO.

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se no Mural da Prefeitura

 

Saveni Pazini

Secretária Municipal de Administração

Portaria 10.472/2018

Publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Giruá, Imprensa Oficial do Poder Executivo – LM nº 4085/09, no dia 09 de Agosto de 2019.
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